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    DECRETO Nº 4.021/2026 
             de 15 de junho de 2026. 
 
 
 

“Suspende o expediente no Paço Municipal no 

período das 08:00 às 12:00 horas, do dia 16 de 

junho de 2026 e dá outras providências”. 

 

 

    HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 

no uso de suas atribuições legais; 

 

    Considerando no período das 08:00 às 13:00 horas do dia 16 de 

junho de 2026 “terça-feira”, ocorrerá a interrupção de energia elétrica neste Paço Municipal, 

conforme aviso da empresa CPFL Piratininga, de 27.05.2026; 

 

    Considerando que a falta de energia elétrica impossibilita a 

realização regular das atividades em ambos locais; 

 
 

    D E C R E T A: 
 
 
 

    Art. 1º - Fica suspenso o expediente neste Paço Municipal, 

excepcionalmente, em razão da interrupção de energia elétrica no período das 08:00 às 12:00 

horas do dia 16 de junho de 2026 “terça-feira”. 

 

Parágrafo Único - O expediente e as atividades serão retomados a 

partir das 13:00 horas desse dia. 

 
 

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 15 de junho de 2026. 
 
 

 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
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